
 Canguçu 
 Rio Grande do Sul - RS 
 
 Histórico 
 
            CANGUSSU, que seria uma corruptela de acanguaçu, é - supõe-se - palavra de origem 
indígena, significando onde de cabeça grande, animal que alguns acreditam ter existido no local na 
época da fundação do Município.  
 Em 1793 os sesmeiros Paulo Rodrigues Xavier de Prates e João Francisco Teixeira de Oliveira, 
que até então vinham lutando pela posse do "Rinção do Tamanduá", resolveram por à fim a questão, 
doando o sítio para que ali se erigisse uma capela. Em 26 de dezembro de 1799, moradores da região 
encaminharam uma petição ao Governador Sebastião Xavier da Veiga Cabral da Câmara, solicitando 
a concessão do referido "rinção" para a construção de uma igreja, obtendo-a no mesmo ano.  
 
Gentílico: canguçuense  
 
Formação Administrativa 
 
           Distrito criado com a denominação de Cangussú, pela resolução régia, de 31-01-1812,  
           Elevado à categoria de vila com a denominação de Cangussú, pela lei provincial nº 340, de 
28-01-1857. Instalada em 27-06-1857. 
           Pelo ato municipal nº 10, de 10-01-1901, foram criados os distritos de Iguatemi, Pantanoso e 
Rincão dos Cravos anexados a vila de Cangussú.  
           Pelo ato municipal nº 19, de 09-01-1901, foram criados os distritos de Cerrito Velho, Coxilha 
das Flores e Coxilha do Fogo e anexados a vila de Cangussú.  
           Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, a vila é constituída de 7 distritos: 
Cangussú, Cerrito do Cangussú (ex-Cerrito Velho), Coxilha das Flores, Coxilha do Fogo, Iguatemi, 
Pantanoso e Rincão dos Cravos. 
           Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o município é constituído de 7 distritos: 
Cangussú, Cerrito Velho, Coxilha das Flores, Coxila do Fogo, Iguatemi, Pantanoso e Rincão dos 
Cravos. 
           Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937. , o município é constituído de 
7 distritos: Cangussú, Cerrito (ex-Cerrito do Cangussú), Coxilha de Fogo, Estação Cerrito, Iguatemi, 
Pantanoso e Rincão dos Cravos. 
           Pelo decreto-lei nº 7199, de 31-03-1938, o município de Cangussú passou a grafar Canguçu   
           No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o município de 3  distritos: Canguçu 
(ex-Cangussú), Cerrito e Freire. Não figurando os distritos de Coxilha das Flores, Coxila do Fogo, 
Iguatemi, Pantanoso Coxilha dos Piegas (ex-Rincão dos Cravos), todos extintos passando seus 
territórios a ser anexado o distrito sede de Ganguçu.  
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é constituído de 3 distritos: Canguçu, 
Cerrito e Freire.   
           Pela lei estadual nº 3735, de 08-04-1959, o distrito de Freire foi transferido de Canguçu para o 
novo município de Pedro Osório. Pela mesma lei estadual é extinto o distrito de Cerrito, sendo seu 
território anexado ao município de Pedro Osório.              
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído do distrito sede.   
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.  
 
Retificação de Grafia  
Cangussú para Canguçu teve sua grafia alterada pelo decreto-lei nº 7199, de 31-03-1938.        
 
    
 


